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EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº 01/2019
	PROCESSO
	:
	TC nº 72.003.353/18-09

	OBJETO
	:
	Desfazimento de bens móveis inservíveis

	DATA DE ABERTURA
	:
	07 de junho de 2019

	HORÁRIO
	:
	10h10



O Tribunal de Contas do Município de São Paulo, CNPJ: 50.176.270/0001-26, situado na Avenida Professor Ascendino Reis nº 1.130, Vila Clementino/SP, CEP 04027-000, torna público para conhecimento dos órgãos Federais, Estaduais, Municipais, das Empresas Públicas, das Sociedades de Economias Mistas, das Instituições Filantrópicas reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, Estadual e Municipal, Entidades de atividades essencialmente sócio filantrópicas não governamentais bem como das Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público, que procederá ao desfazimento de bens móveis inservíveis, elencados no Anexo I deste Instrumento, tendo por fundamento legal o Art. 17, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, em suas respectivas alterações e nas demais legislações pertinentes.

Para serem beneficiadas com a doação de bens móveis inservíveis listados no Anexo I deste Edital as entidades interessadas, que deverão estar restritas aos órgãos da Administração Pública, às associações ou fundações de caráter social e sem qualquer intento lucrativo, deverão entregar Formulário de Solicitação de Doação de Bens Móveis Inservíveis (Anexo II) e demais documentos listados no item 1 deste Edital: 

Prazo para entrega do Formulário de Solicitação de Doação e documentos para habilitação: Até o dia 07 de junho de 2019, às 10h00.

Local para entrega: Avenida Professor Ascendino Reis nº 1.130, Vila Clementino – São Paulo -  CEP: 04027-000 – Comissão de Licitações 1.

Integram o presente Edital: 
a) Anexo I: Relação dos Bens Inservíveis; 
b) Anexo II: Formulário de Solicitação de Doação de Bens Móveis Inservíveis; 
c) Anexo III: Termo de Vistoria Facultativa; 
d) Anexo IV: Notificação;
e) Anexo V: Minuta do Termo de Doação.


VISTORIA: A vistoria do objeto a ser doado é facultativa e, havendo interesse em realizá-la, a entidade deverá agendar a visita em horário comercial pelo telefone (11) 5080-1843 com o Engenheiro Luiz Fernando Scigliano de Souza ou com o Engenheiro Gilberto Serai pelo telefone (11) 5080-1966, podendo ser realizada até o dia 05 de junho de 2019.


1. DA HABILITAÇÃO PARA O RECEBIMENTO DA DOAÇÃO

1.1  As entidades interessadas em receber os bens em doação deverão: 

1.2 Preencher o Formulário de Solicitação de Doação de Bens Inservíveis - Anexo II, dirigido à Comissão de Licitações.

1.2.1 O formulário deverá ser assinado pelo representante legal da entidade;

1.2.1.1 Não havendo o preenchimento do formulário, a entidade será considerada inabilitada.

1.3 Devidamente preenchido e assinado pelo representante legal, o Formulário de Solicitação de Doação de Bens Inservíveis - Anexo II deverá ser protocolizado na Comissão de Licitações 1 do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, na Avenida Professor Ascendino Reis nº 1.130, Vila Clementino/SP, CEP 04027-000, até às 10h00 do dia 07/06/2019, juntamente com os seguintes documentos:


a) Habilitação jurídica, conforme a natureza do órgão/entidade:

a.1) Órgão da Administração Pública:

a.1.1) Ato de nomeação da autoridade competente para representar o órgão interessado, devidamente habilitado para assinar documentos públicos - cópia autenticada.

a.1.2) Documentos pessoais do representante - cópias autenticadas.


a.2) Instituições filantrópicas de utilidades públicas:
a.2.1) Certidão de Utilidade Pública, devidamente atualizada, expedida por Órgãos Federais, Estaduais ou Municipais; ou por Organização da Sociedade Civil de Interesse público – cópia autenticada;
a.2.2) Estatuto de constituição social, devidamente atualizado – cópia autenticada;
a.2.3) Atas da última Assembleia e da Eleição dos atuais dirigentes - cópias autenticadas;
a.2.4) Documentos pessoais do representante – cópias autenticadas.
a.2.5)Declaração de reconhecimento de utilidade pública Municipal, Estadual ou Federal.

a.3) Entidades de atividades essencialmente filantrópicas não governamentais:
a.3.1) Registro no Conselho Nacional de Assistência Social, nos termos da Lei nº 8.742, de 07.12.1993, e posteriores alterações – cópia autenticada;
a.3.2) Apresentar estatuto comprovando a inexistência de fins lucrativos, organização e constituição – cópia autenticada; 
a.3.3) Documentos pessoais do representante – cópias autenticadas.
a.3.4) Declaração formal, devidamente assinada por seus representantes legais, de    que os bens solicitados se destinarão exclusivamente para usos das atividades específicas das solicitantes.
a.3.5)Declaração de reconhecimento de utilidade pública Municipal, Estadual ou Federal.

b) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do licitante; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

1.4 A não apresentação no prazo estabelecido neste Edital, implicará eliminação da Instituição do procedimento de doação, seguindo-se a convocação do próximo na ordem de classificados. 


1.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por tabelião de notas, publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópia simples, desde que, quando for o caso de comprovação de autenticidade, acompanhado pelo original para que seja autenticado por um dos membros da Comissão de Licitações. 

1.6 Serão considerados habilitados os interessados que cumprirem todas as exigências deste Instrumento. 

1.7 O resultado da habilitação será publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo facultando-se aos interessados a possibilidade de interposição de recurso da decisão de habilitação no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação do resultado; 

1.7.1. Eventuais recursos deverão ser protocolizados no setor de protocolo do Tribunal de Contas do Município de São Paulo situado na Avenida Professor Ascendino Reis nº 1.130, Vila Clementino/SP, CEP 04027-000, dirigidos à Comissão de Licitação 1. 

1.8 Durante o prazo de recurso os autos poderão ser consultados na Avenida Professor Ascendino Reis nº 1.130, Vila Clementino/SP, CEP 04027-000, após pedido de vistas dirigido à Comissão de Licitação 1.

1.9 Não havendo interposição de recursos, ou ainda decididos e publicados os recursos eventualmente interpostos, os interessados serão convocados, por publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, pelo site www.tcm.sp.gov.br>Editais e no endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do Município de São Paulo, para o sorteio público, a realizar-se em, no mínimo, 02 (dois) dias úteis a contar da convocação. 

1.10 No caso de haver somente uma entidade habilitada, findo o prazo recursal do resultado da habilitação, esta será declarada vencedora do procedimento de desfazimento de bens, sendo publicado o resultado final no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, sem a previsão de novo prazo para interposição de recursos. 

2. DO PROCEDIMENTO DE SORTEIO 

2.1 Havendo mais de um órgão ou entidade interessada no objeto, o desempate ocorrerá por sorteio.

2.2 O sorteio público acontecerá em sessão pública na data e horário estipulados e publicados no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, na sala de Licitações, na Avenida Professor Ascendino Reis nº 1.130, Vila Clementino/SP, CEP 04027-000. 

2.2.1 Em relação ao horário estipulado para o sorteio público, será admitida uma tolerância de atraso de até 15 minutos.

2.3 Qualquer cidadão poderá acompanhar o sorteio, porém, somente poderão participar as entidades que tiverem sido habilitadas na forma deste Edital, independente de seu comparecimento ao evento. 

2.4 Havendo representante de entidade habilitada na sessão pública, este deverá identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para eventual manifestação de interposição de recursos. 
2.4.1 Somente serão aceitos documentos de identificação com foto e fé pública. 

2.5 Haverá 02 (dois) sorteios: o primeiro para a definição do vencedor e, o segundo, para definição de um segundo colocado que será instado a retirar os bens caso o vencedor não o faça dentro do prazo estipulado neste Edital. 

2.6 Todos os atos praticados pela Comissão de Licitações serão consignados em Ata. 

2.7 Proclamado o resultado, qualquer entidade habilitada, por meio de representante presente à sessão pública, poderá manifestar imediatamente a intenção de recorrer. 

2.7.1 O prazo para a apresentação das razões de recurso será de 03 (três) dias úteis a contar da data da sessão pública, ficando as demais entidades habilitadas desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em 03 (três) dias úteis, a correr do término do prazo da recorrente. 

2.7.2  Os recursos serão apreciados pela Comissão de Licitações, que os decidirá. 

2.7.3  O resultado final será publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, pelo site www.tcm.sp.gov.br>Editais e no endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do Município de São Paulo. 

2.8 No prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação do resultado final no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, ou na hipótese de não ter havido manifestação pela interposição de recurso da data da realização da sessão pública de sorteio, a Entidade vencedora do sorteio será convocada para a assinatura do Termo de Doação (Anexo V).



3. DA RETIRADA DO MATERIAL


3.1 Intimada do prazo de 10 (dez) dias úteis para a retirada do material por intermédio de e-mail disponibilizado no formulário de solicitação de Doação de Bens Móveis Inservíveis, a donatária deverá adotar uma das seguintes providências, conforme o caso, efetuando o agendamento por intermédio do e-mail do Engenheiro Luiz Fernando Scigliano de Souza (luiz.souza@tcm.sp.gov.br) ou do Engenheiro Gilberto Serai (gilberto.serai@tcm.sp.gov.br):

a) indicar um local apropriado para o recebimento dos vidros desde que este esteja num raio de até 30 km do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, pois nessa hipótese o transporte do material será realizado pela empresa Penha Vidros Ltda. por força do item 6.5 do Termo de Referência anexo ao Contrato  nº 22/2017; ou
b) retirar o material na integralidade, sendo que, nesse caso, as despesas com a transferência, o carregamento e/ou transporte correrão por conta da donatária e a retirada deverá ser efetuada no local mencionado no preâmbulo deste edital, mediante prévio agendamento. 

3.2 Eventuais pedidos de prorrogação de prazo poderão ser concedidos mediante solicitação, quando apresentados dentro do prazo para retirada do material.

3.2.1. Os pedidos de prorrogação, devidamente justificados, deverão ser direcionados ao email luiz.souza@tcm.sp.gov.br ou gilberto.serai@tcm.sp.gov.br serão decididos pela Administração do TCMSP.

[bookmark: _GoBack]3.3 Havendo descumprimento do prazo para retirada do material ou sendo intempestivo o pedido de prorrogação, o segundo colocado será intimado para a retirada do objeto.




4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


4.1 As eventuais dúvidas ou pedidos de esclarecimentos devem ser dirigidos à Comissão de Licitações 1 no endereço eletrônico  licitacao1@tcm.sp.gov.br.

4.2 Os casos omissos serão examinados pela Comissão de Licitação 1. 




São Paulo, 21 de maio de 2019.


MAURÍCIO BULA TREVISANI
Presidente da Comissão de Licitação 1 






































ANEXO I

RELAÇÃO DOS BENS INSERVÍVEIS 
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ANEXO II 

Formulário de Solicitação de Doação de Bens Inservíveis

Ao 
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
Comissão de Licitação 1 


A_______________________ (nome da interessada) neste ato representada pelo(a) _______________(cargo)______________ , ____________(nome)__________, portador(a) do CPF nº ___________e RG nº _________, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, do Edital de Desfazimento de Bens nº __/2019 e nas demais normas pertinentes, vem demonstrar interesse na doação dos bens constantes do Anexo I, deste Edital e declarar, ainda, ter conhecimento dos prazos e das condições para a retirada dos materiais. 

Por ocasião da retirada, fica autorizado o(a) senhor(a)__________(nome)___, CPF nº _______, RG nº _____________, representante da requerente a processar a retirada dos bens, nas formas estabelecidas no Edital. 


São Paulo, ___ de _______________ de 2019. 



(nome da interessada) _______________________________________________

(CNPJ) ___________________________________________________________

(nome completo do representante) _____________________________________

(CPF) ____________________________________________________________

(assinatura do representante) _________________________________________

(e-mail) ___________________________________________________________












ANEXO III


TERMO DE VISTORIA FACULTATIVA



Objeto: Doação de bens inservíveis 

Atestamos, nos autos do processo administrativo de desfazimento de bens inservíveis nº xxx/19, promovido por este Tribunal de Contas do Município de São Paulo, que o Sr. (a) _______________________________, RG nº. ________________,da entidade ____________________________________________________, CNPJ nº ______________________ Fone/Fax:(__)________________,e-mail: ___________________________,esteve neste LOCAL em ____/____/2.019, reconhecendo a condição do lote para doação. 


 
São Paulo, ______ de _____________ de 2.019. 








___________________________________
Luiz Fernando Scigliano de Souza - TCMSP



___________________________________
Representante da Entidade











ANEXO IV

NOTIFICAÇÃO
Ao 
Senhor(a) 
Nome da Solicitante 
Endereço 
Ref.: Termo de Doação de Bens Públicos 

A Subsecretaria Administrativa do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, vem por intermédio de seu representante para este ato, o Engenheiro Luiz Fernando Scigliano de Souza, NOTIFICAR a _ (nome da solicitante)__, contemplada com as doações dos bens públicos constantes do Anexo I, deste Edital, para que no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do dia do recebimento desta Notificação, adote uma das providências previstas no item 3  do Edital de Desfazimento de Bens nº ______.

a) indicar um local apropriado para o recebimento dos vidros desde que este esteja num raio de até 30 km do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, pois nessa hipótese o transporte do material será realizado pela empresa Penha Vidros Ltda. por força do item 6.5 do Termo de Referência anexo ao Contrato  nº 22/2017; ou
b) retirar o material na integralidade, sendo que, nesse caso, as despesas com a transferência, o carregamento e/ou transporte correrão por conta da donatária e a retirada deverá ser efetuada no local mencionado no preâmbulo deste edital, mediante prévio agendamento. 


Certos de sermos prontamente atendidos, agradecemos a atenção, bem como nos colocamos à disposição para os esclarecimentos necessários. 


São Paulo, ___ de _______ de 2019. 




ENGENHEIRO LUIZ FERNANDO SCIGLIANO DE SOUZA 
Representante da Subsecretaria Administrativa do
Tribunal de Contas do Município de São Paulo













ANEXO V

Minuta do Termo de Doação  

	TERMO DE DOAÇÃO:
	Nº ___/2019

	DOADOR:
	TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

	DONATÁRIA:
	

	OBJETO DA DOAÇÃO:
	Bens móveis considerados inservíveis para o TCMSP

	PROCESSO TC:
	Nº 72.003.353/18-09





O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, CNPJ 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis, nº 1.130 – São Paulo/SP, neste ato representado por seu Presidente, JOÃO ANTONIO DA SILVA FILHO, doravante denominado DOADOR, e a (NOME DA DONATÁRIA), CNPJ ______________, com endereço à _________________, ____, Cidade/Estado, doravante denominada DONATÁRIA, neste ato representada por (nome e cargo do Representante Legal), RG __________ e CPF ___________, RESOLVEM celebrar o presente termo de doação, em consonância com o art. 17, II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA I – DO OBJETO: O presente termo visa à doação de bens móveis considerados inservíveis para o TCMSP, com o exclusivo fim de uso e interesse social de contribuir com a entidade donatária xxxxxx. 

CLÁUSULA II – DOS PRESSUPOSTOS PARA DOAÇÃO: 
II.1 Considerando a inconveniência socioeconômica na escolha por outra forma de alienação de bens inservíveis e o interesse único e exclusivo da DONATÁRIA XXXXXXXXXX em utilizá-los na consecução dos seus objetivos, pressupostos que permitem e autorizam, com fundamento no art. 17, II, “a” da Lei nº 8.666/93, a doação dos bens móveis de propriedade do DOADOR. 

II.2 Os bens entregues para a DONATÁRIA estão relacionados do Anexo I - Relação de Bens para Doação, do Edital. 

II.3 Sob pena de reversão dos bens doados, a DONATÁRIA XXXXXX deverá se comprometer a: 
II.3.1 – usar os bens doados exclusivamente para consecução dos seus fins sociais; 

II.3.2 – comprometer-se a não alienar os referidos bens, por um prazo de 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA III – DO AMPARO LEGAL E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS: O presente instrumento será regido pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições nele estabelecidas. 

CLÁUSULA IV – DA ANTICORRUPÇÃO: Para a execução deste ajuste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme disposto no Decreto Municipal n° 56.633/2015.

CLÁUSULA V  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: A DONATÁRIA declara que concorda plenamente como todos os termos e condições do presente instrumento e aceita plenamente a doação em tela. 

CLÁUSULA VI – DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca desta Capital para solução de quaisquer litígios relativos ao ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

 E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em duas vias de igual teor.

São Paulo,


JOÃO ANTONIO DA SILVA FILHO
Presidente
TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO




NOME DO REPRESENTANTE DA DONATÁRIA
Cargo
NOME DA ENTIDADE/ÓRGÃO
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Obra Prevenção e Combate a Incêndio TCMSP

LISTAGEM DE MEDIDAS DOS VIDROS RETIRADOS

CODIGO QTD LARG. (M) X ALTURA (M) AREA UNIT (M²) AREA POR TAMANHO AREA TOTAL (M²)

CA01

14 0,95 X 2,70

2,57 35,91 35,91

12 0,95 X 1,00

0,95 11,40

3 0,95 X 0,70

0,67 2,00

8 0,95 X 1,00

0,95 7,60

8 0,95 X 2,30

2,19 17,48

24 0,95 X 2,40

2,28 54,72

12 0,95 X 2,05

1,95 23,37

8 1,00 X 0,95

0,95 7,60

4 1,00 X 0,50

0,50 2,00

12 1,20 X 0,50

0,60 7,20

CA06

96 1,18 X 2,32

2,74 262,81 262,81

14 1,10 X 1,00

1,10 15,40

9 1,25 X 2,10

2,63 23,63

16 1,25 X 0,50

0,63 10,00

20 1,20 X 2,75

3,30 66,00

8 1,20 X 1,00

1,20 9,60

12 1,20 X 1,90

2,28 27,36

2 2,40 X 1,00

2,40 4,80

8 1,20 X 1,20

1,44 11,52

12 1,20 X 2,05

2,46 29,52

2 1,20 X 2,05

2,46 4,92

8 2,35 X 1,20

2,82 22,56

2 1,20 X 1,20

1,44 2,88

TOTAL VIDRO (M²)

662,27

32 1,25 X 1,00

1,25 40,00

32 1,25 X 1,70

2,13 68,00

TOTAL VIDRO (M²)

108,00

107,76 CA08 

71,40

78,09

CA05 18,80

CA07 49,03

CA04

CA09

CA02 13,40

VIDRO TEMPERADO 10mm/ 8mm BRONZE COM RECORTES DIVERSOS

25,08 CA03



108,00 CA10

VIDRO COMUM  6mm BRONZE
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